
 
 

 

 
Laboratório Veterinário de 

Montemor-o-Novo 

 

REQUISIÇÃO DE ANÁLISE 

SEROLOGIAS 

A PREENCHER PELO LABORATÓRIO 

Requisição Nº  

Data entrada  

Enviar resultado email  fax  

 

Mod052.11                                                     Rua Pelágio Peres, nº1   7050-103      Montemor-o-Novo                                                       1/1 
Telef. (+351) 266 898 340  Ext.147  Fax. (+351) 266 891 357 

e-mail: lvm@coprapec.pt         www.coprapec.pt 

A PREENCHER PELO REQUISITANTE 

DADOS DA EXPLORAÇÃO: DADOS DE FATURAÇÃO: 

Detentor   Faturar a   

 

 

 

Local Concelho Morada   

 

 

  

Marca Veterinário responsável Telf./fax   

 

 

  

NIF 

  

email  

 

 

 

Espécie  Quantidade de soros  

 

Anexar folha com as amostras discriminadas. 
 

Parâmetro Técnica Procedimento  Preço s/ IVA  

(Acresce o IVA à taxa em 

vigor) 

 

Pesquisa de anticorpos 

anti-Brucella 

Rosa de 

Bengala 
Ensaio acreditado pelo IPAC. Consultar: 

http://www.ipac.pt/pesquisa/ficha_lae.asp?id=L0538 

1€/amostra  

Pesquisa de anticorpos 

anti-Brucella 

 

Fixação do 

complemento 
Ensaio acreditado pelo IPAC. Consultar: 

http://www.ipac.pt/pesquisa/ficha_lae.asp?id=L0538 

1€/ amostra  

Pesquisa de anticorpos 

gE para o vírus da 

doença de Aujeszky 

ELISA de 

bloqueio 
Ensaio acreditado pelo IPAC. Consultar: 

http://www.ipac.pt/pesquisa/ficha_lae.asp?id=L0538 
1 a 7 amostras ------ 5€ / amostra 
(tubo de colheita incluído no preço) 

 

8 a 20 amostras -----3€ / amostra 
(tubo de colheita incluído no preço) 

 

≥ 21 amostras -- 2,50€ / amostra 
(tubo de colheita incluído no preço) 

 

(> 200 amostras preço sob 

consulta) 
 

Para os ensaios discriminados na tabela acima o prazo máximo de entrega dos resultados é de 10 dias úteis. 

REALIZAÇÃO DOS ENSAIOS APÓS PAGAMENTO 

NIB: 0007 0219 0013256 0007 36         ENVIAR COMPROVATIVO POR EMAIL OU FAX 

 

Tomei conhecimento das condições e preços praticados no LVM. 

 

O REQUISITANTE  O LABORATÓRIO  

    

    

 

 
Nota 1: a brucelose e a doença d’Aujeszky são doenças de declaração obrigatória (DDO). A evidência de pelo menos um resultado 

positivo ou duvidoso, obriga à notificação para os Serviços Oficiais. 

 

Assinalar o ensaio pretendido 

mailto:lvm@coprapec.pt
http://www.coprapec.pt/

